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RECURSO" ESPECIAL. CONHECIMENTO. APRECIACAO DE PROVA
JUNTADA” EM RECURSO VOLUNTARIO. CONTEXTOS FATICOS
SEMELHANTES. DIVERGENCIA CARACTERIZADA.

Deve ser conhecido o recurso especial se o0 acérddo apresentado para
demonstrar a divergéncia evidencia critério para admissibilidade de prova em
recurso voluntario ndo cogitado no acérdao recorrido.

PROVAS DOCUMENTAIS JUNTADAS NO RECURSO VOLUNTARIO
PARA CONTRAPOR FATOS OU RAZOES CONSTANTES DA DECISAO
DA DRJ. POSSIBILIDADE DE APRESENTACAO PREVISTA NO
PROPRIO DECRETO N° 70.235/1972.

Nos termos do proprio Decreto n® 70.235/1972 (artigo 16, paragrafo. 4°, “c”),
admite-se a apresentacdo de prova documental que destine-se a contrapor fatos
ou razbes invocadas na decisdo de primeira instdncia em sede de recurso
voluntario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do

Recurso Especial, vencido o conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli (relator), que converteu o
julgamento em diligéncia. No mérito, por maioria de votos, acordam em negar-lhe provimento,
vencidas as conselheiras Viviane Vidal Wagner, que lhe deu provimento e Andrea Duek
Simantob, que Ihe deu provimento parcial. VVotaram pelas conclusGes os conselheiros Edeli
Pereira Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto (suplente convocado) e Caio Cesar Nader
Quintella. Designada para redigir o voto vencedor, quanto ao conhecimento, a conselheira Edeli
Pereira Bessa. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto a conselheira Edeli Pereira

Bessa.

(documento assinado digitalmente)

Andrea Duek Simantob — Presidente.
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 RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. APRECIAÇÃO DE PROVA JUNTADA EM RECURSO VOLUNTÁRIO. CONTEXTOS FÁTICOS SEMELHANTES. DIVERGÊNCIA CARACTERIZADA. 
 Deve ser conhecido o recurso especial se o acórdão apresentado para demonstrar a divergência evidencia critério para admissibilidade de prova em recurso voluntário não cogitado no acórdão recorrido.
 PROVAS DOCUMENTAIS JUNTADAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA CONTRAPOR FATOS OU RAZÕES CONSTANTES DA DECISÃO DA DRJ. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO PREVISTA NO PRÓPRIO DECRETO Nº 70.235/1972.
 Nos termos do próprio Decreto nº 70.235/1972 (artigo 16, parágrafo. 4º, �c�), admite-se a apresentação de prova documental que destine-se a contrapor fatos ou razões invocadas na decisão de primeira instância em sede de recurso voluntário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer do Recurso Especial, vencido o conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli (relator), que converteu o julgamento em diligência. No mérito, por maioria de votos, acordam em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Viviane Vidal Wagner, que lhe deu provimento e Andrea Duek Simantob, que lhe deu provimento parcial. Votaram pelas conclusões os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto (suplente convocado) e Caio Cesar Nader Quintella. Designada para redigir o voto vencedor, quanto ao conhecimento, a conselheira Edeli Pereira Bessa. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a conselheira Edeli Pereira Bessa.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andrea Duek Simantob � Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Henrique Marotti Toselli � Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa � Redatora Designada.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Viviane Vidal Wagner, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Suplente Convocado), Luis Henrique Marotti Toselli, Caio Cesar Nader Quintella e Andrea Duek Simantob (Presidente).
 
  Trata-se de recurso especial de divergência (fls. 837/850) interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (�PGFN�) em face do Acórdão nº 1301-000.696 (fls. 818/826), o qual, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso voluntário nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2002
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
O crédito pleiteado deve ser analisado à luz de elementos que possam comprovar o direito creditório alegado. Em respeito ao princípio da verdade material, as provas oferecidas em qualquer fase processual devem ser analisadas pela origem a fim de determinar a disponibilidade ou não do direito creditório, permitindo a homologação até o limite de crédito que estiver disponível.
COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO. VERDADE MATERIAL
Não obstante a autorização pela legislação de regência para que, tratando-se de tributos da mesma espécie, a compensação pudesse ser feita independentemente de requerimento (sem processo), resta claro que, em qualquer que seja a circunstância, o procedimento deve ser retratado na escrituração contábil. No caso vertente, em que a autoridade administrativa competente serviu-se de dados extraídos de DIRF e DIPJ para aferir a certeza e liquidez do crédito indicado para compensação, a alegação de inconsistências entre os citados documentos tornam ainda mais relevante a apresentação dos registros contábeis e informes de rendimentos.
Em respeito ao princípio da verdade material, as provas oferecidas em qualquer fase processual devem ser analisadas pela origem a fim de determinar a disponibilidade ou não do direito creditório, permitindo a homologação até o limite de crédito que estiver disponível.

O litígio é decorrente de DCOMP�s apresentadas pelo contribuinte para fins de formalizar compensações de débitos próprios com alegado crédito de Saldo Negativo de IRPJ, no montante originário de R$6.048.135,01, referente ao ano-calendário de 2002.
Por meio do despacho decisório de fls. 72/85, as compensações foram homologadas parcialmente, tendo em vista que, após reapuração do Saldo Negativo do período, foi reconhecido saldo credor de R$3.322.096,98.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (fls. 98/102), alegando que as compensações foram feitas tempestivamente (em 2005) e já teriam sido homologadas tacitamente, afinal o Saldo Negativo em questão foi declarado na DIPJ de 2002, apresentada há mais de cinco anos da data de ciência do referido despacho.
Em seguida informou que incluiu dois débitos compensados em parcelamento (fls. 166/167), bem como apresentou petição (fls. 179/181) esclarecendo que teria localizado a documentação comprobatória do crédito, documentação esta que foi anexada aos autos às fls. 201/452.
Tramitado o feito, sobreveio despacho (fls. 455/457) que determinou a realização de diligência, nos seguintes termos:

2. Ao analisar as estimativas pagas, o auditor fiscal verificou que a estimativa de março/2002 de IRPJ foi compensada sem processo com saldos negativos dos anos-calendário de 1998, 1999, 2000 e 2001, sendo necessária a analise dos saldos negativos de IRPJ desses anos-calendário para se verificar se havia suficiência de saldo para compensação.
3. Nos anos-calendário de 1998, 1999 e 2001, a contribuinte ofereceu rendimentos em valor menor do que constava nas respectivas DIRF e, desse modo foi calculado o IRRF proporcional aos rendimentos oferecidos, o que diminuiu o saldo credor a ser utilizado na compensação com a estimativa de março de 2002.
4. Relativamente ao ano-calendário de 2000, a situação é diferente pois foi encontrado na DIRF, valor de rendimentos e IRRF muito menores do que a contribuinte declara, conforme pode ser verificado no quadro a seguir:


5. Como os rendimentos declarados não constavam na DIRF do ano-calendário de 2000, foi reconhecido apenas o que constou na DIRF.
6. Assim, o valor reconhecido de crédito para o ano-calendário de 2002, foi menor do que o declarado nas PER/DCOMP.
7. Cientificada em 18/02/2009, conforme AR de fls. 86/verso, a contribuinte apresentou, em 19/03/2009, manifestação de inconformidade de fls. 96 a 100, apresentando suas razões, a seguir em síntese:
(...)
9. Em 15/05/2010, a contribuinte informa que localizou parcialmente documentos que entende serem essenciais ao processo (fls. 157 e 158) e a documentação de fls.l59 a 199 e 201 a 399 e 401 a 428.
10. Analisando toda a documentação apresentada, observa-se que dela contam informes de rendimentos, acostados ao processo pela reclamante, relativos ao ano-calendário 2000 (fls. 337 a 339), e desses informes, os de fls. 338 e 339, não constam na DIRF desse ano. Observa-se também que esse informes, apresentados em cópias simples, foram apresentados ao Fisco decorridos mais de um ano após a ciência do despacho decisório.
11. A fonte pagadora desses informes que não constam em DIRF foi a empresa Finasa Seguradora S. A , CNPJ 33.151.291/001-78, originalmente de São Paulo, apresenta hoje domicílio fiscal no Rio de Janeiro e outra denominação: Atlântica Companhia de Seguros.
12. Considerando que os documentos foram apresentados em cópias simples, mais de um ano depois da apresentação da manifestação de inconformidade, considerando que a empresa Finasa Seguradora, estava irregular no cadastro da Receita Federal do Brasil à época dos fatos, por �interposição fraudulenta, considerando que os valores são elevados � e considerando que as informações dos informes não constam na DIRF, proponho que o presente processo seja baixado em diligencia para que se verifique, junto a fonte pagadora, a autenticidade dos informes de rendimentos de fls. 338 e 339, para que se possa prosseguir com a análise do pleito.

O resultado da diligência foi objeto de relatório (fls. 479/480) que assim concluiu:

(...)
De todo o exposto no presente relatório, verificamos que as alegações do interessado possuem respaldo na documentação apresentada pelo contribuinte Atlântica Companhia de Seguros. Salvo maior juízo, os pagamentos efetuados ao interessado são procedentes.

Nesse contexto, foi proferida decisão de primeira instância que acatou a conclusão da diligência (fls. 501/514), reconhecendo-se mais R$1.384.550,49 no cômputo do Saldo Negativo de IRPJ do ano base de 2002 (estimativa de março), além do que já havia sido reconhecido pelo despacho decisório.
Desse modo, o crédito reconhecido passou a ser assim representado:



Especificamente quanto ao IRRF do ano de 2002, a decisão de piso (fls. 501/514) foi �genérica�, negando o seu cômputo no crédito de Saldo Negativo com a seguinte motivação:

41. Analisando os documentos apresentados, observa que são partes dos livros Razão e Diário, alguns DARF, informes de rendimentos e cópias das fichas 1 1 e 12 das DIPJ dos anos 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002.
42. No caso dos anos-calendário 1998, 2001 e 2002 a contribuinte ofereceu à tributação rendimentos em valor menor do que constava na DIRF mas declarou o valor integral do IRRF. Nesse caso, somente é considerado para efeito de aproveitamento, o IRRF proporcional aos rendimentos financeiros oferecidos.

Houve interposição de recurso voluntário (fls. 546/575) contra essa decisão. 
Com relação ao IRRF, a contribuinte esclarece que:

Após a análise dos comprovantes de retenção do imposto de renda juntados aos autos (Fls. 180 a 184), ficou demonstrado que o valor oriundo dos mencionados comprovantes de retenção (R$ 4.762.923,88) é idêntico ao valor utilizado na DIP] a título de IRRF (R$ 4.762.923,88)�
A consulta da RFB ao seu sistema SIEF/DIRF, localizou o valor de R$ 3.424.574,77 de IRRF (Fls. 64 a 67), ou seja, menor que o valor utilizado pela Recorrente na apuração do saldo credor (R$ 4.762.923,88), embora tenha constatado que as receitas correspondentes ao IRRF foram integralmente oferecidas à tributação (Fls. 71 a 85 e 474 a 487).
(...)
Cabe ressaltar que, as retenções promovidas pelas diversas fontes pagadoras dos rendimentos, decorrem, basicamente, de aplicações financeiras e de juros sobre o capital próprio conforme demonstrado no quadro a seguir e parcialmente confirmado pela DRF em suas análises:

Especificamente com relação ao valor de R$ 540.593,74, a Requerente efetuou o seu recolhimento por meio de DARF e declarou em DCTF do 2° Trimestre/ 2002 para 0 código - 3426 IR s/ aplicações em renda fixa � Pessoa Jurídica. Este recolhimento é resultante da operação de cessão de certificados de depósitos bancários realizados com a empresa Souto Vidigal S.A (Anexo 2, fls.49 a 55), sendo que os rendimentos que deram base ã retenção do IRRF foram devidamente contabilizados na conta de resultado (Receita) 3.1.2.0.0.003.00003 - Receitas de Cert. De Depósitos Bancários e oferecidas a tributação conforme dispõe a legislação (Anexo 2, fls. 04 e 05).
É necessário destacar, mais uma vez que, a RFB promoveu sua análise, tomando como base, única e exclusivamente, os valores declarados em DIRF pelas fontes pagadoras, sem ao menos verificar os Informes de Rendimentos e o comprovante de arrecadação apresentados pela Recorrente no presente processo (Fls. 181 a 184).
(...)
Destaque-se que, de acordo com o art. 231 do RIR/ 99, com base no art. 2° § 4 da Le1 9 430/ 96, só é admitida a compensação de valores pagos a maior a título de IRRF se as receitas forem computadas na determinação do lucro real:
(...)

Esclarece, ainda, que todas as receitas financeiras foram sim oferecidas à tributação:

E foi exatamente o que fez a Requerente, quando informou na DIPJ 2003 - AC 2002, especificamente na Ficha 06A - Demonstração do Resultado, os valores nas Linhas 21 - Ganho Auferido Mercado de Renda Variável, de R$35.660.661,80, na Linha 23 - Receita de Juros sobre o Capital Próprio, de R$ 5.338.770,25 e na Linha 24 - Outras Receitas Financeiras o valor de R$ 19.247.210,73, que correspondem a somatória dos saldos das contas utilizados para registrar o total dos rendimentos que deram base às retenções do ano-calendário de 2002 (Fl. 055).
Seguem no Anexo 2 (Fls.13 a 49) as cópias autenticadas do Livro Diário com os registros contábeis efetuados no decorrer do ano-calendário de 2002, bem como 0 �Demonstrativo de Resultado do Exercício� que comprovam os valores declarados pela Requerente na DIPJ (Anexo 2, Fls. 47 e 48):

Verifica-se que, o valor declarado na DIPJ é superior ao total dos rendimentos de aplicações financeiras apurados no ano-calendário de 2002, que é de R$ 25.148.717,87.

Quanto à diferença de R$3.138,43 que foi considerada a menor na compensação da estimativa de março/2002, alega a contribuinte que a fiscalização não se ateve aos Saldos Negativos corretos nos anos de 1998 a 2001, por ter desconsiderado o efetivo IRRF, fazendo referência a documentos já acostados nos autos e trazidos a título de complemento no recurso voluntário.
O CARF, por meio do referido Acórdão nº 1301-000.696 (fls. 818/826), registrou que a própria decisão recorrida reconheceu que as receitas das aplicações financeiras de 2002 foram integralmente oferecidas à tributação, bem como validou o cômputo integral do IRRF declarado.
Entendeu, ademais, que a glosa de R$3.138,43 referente à estimativa de março não se sustenta, razão pela qual deu provimento integral ao recurso.
Cientificada dessa decisão, a PGFN, opôs embargos de declaração (fls. 829/832) alegando que houve supressão de instância pelo Colegiado a quo.
Os embargos foram rejeitados (fls. 834/835) e, em seguida, a Fazenda Nacional interpôs o recurso especial (fls. 837/850), suscitando a existência de divergência jurisprudencial da decisão recorrida com os Acórdãos paradigmas nos 3403-002.213 e 3403-003.320, cujas ementas transcrevo a seguir:

Acórdão 3403-002.213:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Período de apuração: 01/09/2003 a 30/09/2003 
COMPENSAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO. PRECLUSÃO. O art. 16, § 4o do Decreto nº 70.235/1972 dispõe sobre o momento de apresentação da prova documental. A análise de documento que já estava disponível quando da interposição da manifestação de inconformidade, apresentado pelo postulante somente em sede de recurso voluntário, implica supressão de instância. 
COMPENSAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO. EXISTÊNCIA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO. CASOS DE DILIGÊNCIA. Incumbe ao postulante a prova da existência e da liquidez do crédito utilizado na compensação. Se a verificação da existência e da liquidez for possível a partir da documentação apresentada pelo postulante, mas demandar procedimento de verificação fiscal/contábil, cabível a realização de diligência. Não se presta a diligência a suprir deficiência probatória a cargo do postulante.

Acórdão 3403-003.320:
(...)
JUNTADA DE DOCUMENTOS EM RECURSO VOLUNTÁRIO. SEM PEDIDO EM MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
Não se pode, em nome do princípio da verdade material, provocar ou gerar supressão de instância, sobretudo quando a Recorrente não fez prova em seu pedido de compensação e sequer em sua Manifestação de Inconformidade, mediante a juntada de documentos que deveriam ser analisados pelo Órgão "a quo" e pela própria DRJ.

Por meio do despacho de fls. 853/856, foi dado seguimento ao recurso especial nos seguintes termos:

(...)
Da contraposição dos fundamentos expressos nas ementas e nos votos condutores dos acórdãos recorrido e do primeiro paradigma, evidencia-se que a recorrente logrou êxito ao demonstrar a ocorrência do alegado dissenso jurisprudencial.
Isso porque tanto o acórdão recorrido quanto o acórdão paradigma tratam de compensação declarada em Dcomp não homologada (em parte, no caso do recorrido; na totalidade, no caso do paradigma), tendo os sujeitos passivos trazido em sede de recurso voluntário registros contábeis probantes da regularidade do crédito informado.
À vista de documentos de tal natureza, no paradigma se entendeu pela preclusão do direito à apresentação da prova documental, asseverando-se no voto condutor que "a análise do documento (repita-se, já disponível quando da manifestação de inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntário implicaria supressão de instância". Veja-se:
O documento apresentado, contudo, encontra-se fora do universo contemplado pelo art. 16, § 4º do Decreto no 70.235/1972, pois já estava disponível (e podia ser apresentado) desde a manifestação de inconformidade. O referido parágrafo do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 dispõe sobre o momento de apresentação da prova documental. A análise do documento (repita-se, já disponível quando da manifestação de inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntário implicaria supressão de instância.
Incumbe ao postulante a prova da existência e da liquidez do crédito utilizado na compensação. Constando na manifestação de inconformidade os documentos necessários à prova do direito creditório alegado, imperiosa a declaração da procedência do pedido. Não havendo na manifestação de inconformidade a apresentação de documentos que atestem um mínimo de liquidez e certeza no direito creditório, incabível acatar-se o pleito. E, por fim, havendo elementos que apontem para a procedência do alegado, mas que suscitem dúvida do julgador quanto a algum aspecto relativo à existência ou à liquidez do crédito, cabível seria a baixa em diligência para saná-la.
Não se presta, entretanto, a diligência, para suprir deficiência probatória a cargo do postulante. Em sede de recurso voluntário, igualmente estreito é o leque de opções. E agrega-se um limitador adicional: a impossibilidade de inovação probatória, fora das hipóteses de que trata o art. 16, § 4º do Decreto nº 70.235/1972.
Já no acórdão recorrido, entendeu-se que, ainda que a documentação probatória tenha sido acostada aos autos somente em sede de recurso voluntário, em respeito ao princípio da verdade material, "o crédito pleiteado deve ser analisado à luz de elementos que possam comprovar o direito creditório alegado". Confira-se:
(...)
É de se assinalar que a ora Recorrente instou a Turma julgadora a se pronunciar sobre a supressão de instância que a apreciação extemporânea da prova provocaria através dos embargos declaratórios que opôs, os quais tiveram seguimento negado. De gizar, também, que o fato de ter havido, no caso do recorrido, diligência na primeira instância ("para verificação, junto a fonte pagadora, a autenticidade dos informes de rendimentos"), não é suficiente para descaracterizar a divergência suscitada.
Ante ao exposto, neste juízo de cognição sumária, concluo pela caracterização da divergência de interpretação suscitada e opino no sentido de dar seguimento ao presente recurso especial.

Intimada acerca da admissibilidade do recurso especial, a contribuinte ofereceu contrarrazões (fls. 888/895), pugnando apenas pela improcedência das razões recursais e consequente manutenção do acórdão recorrido.
É o relatório.

 Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, Relator.

Conhecimento
O recurso especial foi interposto pela PGFN com base em dois Acórdãos considerados paradigmas (3403-002.213 e 3403-003.320), sendo que o despacho de exame de admissibilidade deu seguimento com base no primeiro, mas sem apreciar o segundo acórdão.
Passo ao exame do conhecimento do apelo nesses termos.
Em resumo, a decisão recorrida entendeu que a parcela do direito creditório oriundo de Saldo Negativo de 2002 cuja glosa foi mantida pela decisão de piso deve sim ser computada no crédito que foi compensado a este título, uma vez que a documentação trazida no recurso voluntário foi considerada suficiente para comprovar sua liquidez e certeza.
De uma análise mais atenda da cronologia dos autos, porém, percebe-se que em sede recursal, na verdade, foram apresentados documentos repetidos e complementares àqueles que já haviam sido acostados aos autos antes da decisão de primeira instância e que, inclusive, ensejaram um pedido de diligência específica pela DRJ.
Ou seja, nessa situação particular a contribuinte já havia trazido vasta documentação (contábil, fiscal e informes de rendimentos � fls. 201/452) para fins de demonstrar a escrituração e declaração das receitas financeiras, o IRRF que lhe foi retido e por ela pago e os Saldos Negativos pretéritos, tudo na tentativa de cumprir seu ônus de provar o indébito.
Não há, portanto, que se falar em inovação em sentido técnico, mas, no máximo, de documentação complementar.
De qualquer forma, o primeiro paradigma (Acórdão nº 3403-002.213) � único que foi apreciado pelo juízo prévio de admissibilidade � remete à situação fática que não possui similitude a esse caso concreto.
Isso porque, no caso analisado pelo paradigma, a ocorrência da preclusão (que acabou sendo denominada de supressão de instância) foi caracterizada em face da constatação de que a documentação contábil hábil a comprovar o indébito oriundo de DCTF Retificadora fora apresentada apenas no recurso voluntário e ainda assim seria insuficiente para atestar a certeza do indébito.
Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do relatório e do voto condutor do paradigma, respectivamente:

No julgamento de primeira instância, em 31/01/2011 (fls. 86 a 89), acorda-se pela improcedência da manifestação de inconformidade, sob o argumento de que não são juntados aos autos documentos que comprovam o valor da Cofins alegada como efetivamente devida (mas tão-somente as DIPJ e a DCTF retificadora, sem os registros contábeis que lhes dão suporte), e de que cabe à recorrente o ônus da comprovação de seu direito creditório.
Cientificada do acórdão da DRJ em 16/02/2011 (AR à fl. 93), a empresa apresenta recurso voluntário em 15/03/2011 (fls. 95 a 105), no qual alega, em síntese, que em sua impugnação apresentou sim os documentos que comprovaram o erro. Acrescenta ainda que o despacho decisório é nulo por ser genérico e não fundamentado, apresentando mensagem padrão que impede o exercício do direito de defesa. Por fim, junta o Balancete referente ao período analisado (fls. 106 a 124), buscando comprovar definitivamente o erro já apontado na peça impugnatória.
(...)
Voto
(...)
Incumbe ao postulante a prova da existência e da liquidez do crédito utilizado na compensação. Constando na manifestação de inconformidade os documentos necessários à prova do direito creditório alegado, imperiosa a declaração da procedência do pedido. Não havendo na manifestação de inconformidade a apresentação de documentos que atestem um mínimo de liquidez e certeza no direito creditório, incabível acatar-se o pleito. E, por fim, havendo elementos que apontem para a procedência do alegado, mas que suscitem dúvida do julgador quanto a algum aspecto relativo à existência ou à liquidez do crédito, cabível seria a baixa em diligência para saná-la.
Em sede de recurso voluntário, igualmente estreito é o leque de opções. E agrega-se um limitador adicional: a impossibilidade de inovação probatória, fora das hipóteses de que trata o art. 16, § 4o do Decreto no 70.235/1972.
No presente processo, permanecem carentes de comprovação tanto o direito creditório quanto a liquidez do crédito utilizado em compensação pela postulante. É de se acrescentar, por derradeiro, que no caso concreto, ainda que considerado o documento apresentado fora do comando permissivo do Decreto no 70.235/1972, distante estaria a segurança do julgador para atestar a existência e a liquidez do crédito.
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.      (grifamos)

Essa passagem evidencia claramente que a decisão paradigma se manifestou favoravelmente à preclusão por levar em conta a inovação probatória � afinal os balancetes foram juntados apenas em sede de recurso - e, mais ainda, ainda que considerados, não teriam o condão de demonstrar o erro que teria gerado a retificação da DCTF e DIPJ.
Ora, essas particularidades não se assemelham com as particularidades do presente caso.
Em outras palavras, não há similitude fático-jurídica entre as decisões confrontadas, além do que é impossível criar uma convicção segura de que aquele Colegiado, diante do caso em tela, reformaria a decisão recorrida.
O paradigma nº 3403-002.213, portanto, não se presta a demonstrar o dissídio jurisprudencial necessário ao conhecimento recursal.
Ocorre que, para devolver a matéria a esta Instância Especial, a PGFN apresentou outro paradigma (Acórdão nº 3403-003.320), o qual, conforme relatado, acabou não sendo apreciado pelo despacho de exame de admissibilidade, afinal este já havia dado seguimento com base no primeiro paradigma.
Diante dessa omissão, cabe o retorno dos autos à Presidência da Câmara, que é a titular da competência originária para manifestar-se sobre a admissibilidade recursal, nos termos de art. 68, Anexo II do RICARF:

Art. 68. O recurso especial, da Fazenda Nacional ou do contribuinte, deverá ser formalizado em petição dirigida ao presidente da câmara à qual esteja vinculada a turma que houver prolatado a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias contado da data da ciência da decisão.
§ 1º Interposto o recurso especial, compete ao presidente da câmara recorrida, em despacho fundamentado, admiti-lo ou, caso não satisfeitos os pressupostos de sua admissibilidade, negar- lhe seguimento.

Na sequência, isto é, após examinar a admissibilidade em face do segundo paradigma, os presentes autos deverão retornar ao presente Colegiado, para nova apreciação do conhecimento do apelo, inclusive em relação ao primeiro paradigma, tendo em vista que a presente decisão será na forma de Resolução, providência esta que não faz coisa julgada administrativa, podendo o conhecimento ser reapreciado na íntegra.
Diante do exposto, oriento meu voto no sentido de determinar a devolução dos autos à Presidência de Câmara da turma recorrida para apreciar o paradigma nº 3403-003.320 e, em seguida, o retorno dos autos ao presente Colegiado para julgamento definitivo.

Mérito
Como fui vencido na proposta por Resolução para fins de diligência, passo a enfrentar o mérito.
Em sede de recurso voluntário a contribuinte trouxe vários documentos (repetidos e complementares) na tentativa de definitivamente comprovar que a glosa parcial do indébito a tpítulo de Saldo Negativo que foi compensado não se sustenta.
O acórdão recorrido apreciou essas provas em prol da busca pela verdade material, concluindo pela legitimidade integral do direito creditório e, consequentemente, deu provimento ao recurso voluntário.
A PGFN, no recurso especial, alega a impossibilidade per se de juntada de provas junto do recurso voluntário, independentemente da circunstância fática, em razão da preclusão processual prevista no artigo 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, in verbis:

Art. 16 (...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.   (grifamos).

Nesse caso concreto, porém, nem é preciso invocar os ditames da Lei nº 9.784/1999, artigo 142 do CTN e princípio da efetividade e verdade material que regem o processo administrativo federal para descaracterizar a preclusão, uma vez que, de uma análise mais detalhada dos autos, verifica-se que, quando menos, a situação se enquadra na própria regra de exceção prevista na alínea �c�, do § 4º, do próprio artigo 16 acima transcrito.
Vale dizer, a juntada dos documentos complementares junto com o recurso voluntário visou justamente a contrapor a negativa da DRJ quanto ao cômputo da totalidade do IRRF de 2002 no Saldo Negativo, assim como buscou novamente demonstrar o equívoco no cálculo do valor correto do saldo anterior compensado com a estimativa de março/2002.
A não apreciação desses documentos, isto sim, implicaria cerceamento de defesa do contribuinte, contrariando, inclusive, os próprios ditames previstos no artigo 16, do Decreto nº 70.235/1972.
O que precisa ficar claro é que, diante do conjunto probatório produzido antes e depois da decisão de primeira instância, a contribuinte cumpriu seu ônus de provar a liquidez e certeza do crédito objeto das compensações em questão, não havendo reparos à decisão recorrida.
Ademais, registro que não há que se falar em supressão de instância (e consequente necessidade de devolução dos autos para a DRJ), uma vez que o Colegiado é livre para apreciar e valorar as provas constantes dos autos, inclusive aquelas trazidas no recurso voluntário como forma de contrapor fatos ou razões que foram trazidas aos autos no decorrer do processo.

Conclusão
Pelo exposto, nego provimento ao Recurso Especial.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Luis Henrique Marotti Toselli

 Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada.
O I. Relator restou vencido em sua proposta de diligência, para saneamento do exame de admissibilidade mediante apreciação do segundo paradigma indicado pela PGFN (Acórdão nº 3403-003.320). A maioria do Colegiado concluiu que o recurso especial poderia ser conhecido com fundamento na divergência evidenciada em face do paradigma nº 3403-002.213, assim validado no exame de admissibilidade às e-fls. 853/856:
Aponta a recorrente divergência de interpretação da legislação tributária entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigma de nºs 3403-002.213 e 3403-002.213 (ambos da 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF), reproduzindo a íntegra das ementas. Transcrevem-se as ementas dos paradigmas na parte de interesse: 
Acórdão nº 3403-002.213 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Período de apuração:01/09/2003 a 30/09/2003 
COMPENSAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO.PRECLUSÃO. O art. 16, § 4º do Decreto no 70.235/1972 dispõe sobre o momento de apresentação da prova documental. A análise de documento que já estava disponível quando da interposição da manifestação de inconformidade, apresentado pelo postulante somente em sede de recurso voluntário, implica supressão de instância. 
Acórdão nº 3403-003.320 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 20/10/2004 
CPMF. COMPENSAÇÃO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
O princípio da verdade material se sujeita naturalmente ao devido processo legal, e traduz-se no conjunto fático-probatório a ser buscado no processo administrativo, de maneira a evidenciar com maior precisão possível a realidade de uma dada situação constante no processo, de modo que a decisão final seja a mais justa. 
Ao demonstrar o dissídio na interpretação da legislação tributária a recorrente assim argumenta: 
Logo, resta caracterizada a divergência jurisprudencial no que toca à interpretação do art. 16, § 4º, bem como do art. 59, II, ambos do Decreto nº 70.235/72. Enquanto os paradigmas entenderam ser inviável a análise de documentos juntados apenas na fase do recurso voluntário, o acórdão recorrido adentrou na análise de documentação juntada extemporaneamente, que não passou pelo crivo nem da DRF nem da DRJ, com clara supressão de instância, acarretando grave prejuízo ao direito de defesa da União, bem como ofensa ao instituto da preclusão. 
Da contraposição dos fundamentos expressos nas ementas e nos votos condutores dos acórdãos recorrido e do primeiro paradigma, evidencia-se que a recorrente logrou êxito ao demonstrar a ocorrência do alegado dissenso jurisprudencial. 
Isso porque tanto o acórdão recorrido quanto o acórdão paradigma tratam de compensação declarada em Dcomp não homologada (em parte, no caso do recorrido; na totalidade, no caso do paradigma), tendo os sujeitos passivos trazido em sede de recurso voluntário registros contábeis probantes da regularidade do crédito informado. 
À vista de documentos de tal natureza, no paradigma se entendeu pela preclusão do direito à apresentação da prova documental, asseverando-se no voto condutor que "a análise do documento (repita-se, já disponível quando da manifestação de inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntário implicaria supressão de instância". Veja-se: 
O documento apresentado, contudo, encontra-se fora do universo contemplado pelo art. 16, § 4º do Decreto no 70.235/1972, pois já estava disponível (e podia ser apresentado) desde a manifestação de inconformidade. O referido parágrafo do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 dispõe sobre o momento de apresentação da prova documental. A análise do documento (repita-se, já disponível quando da manifestação de inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntário implicaria supressão de instância. 
Incumbe ao postulante a prova da existência e da liquidez do crédito utilizado na compensação. Constando na manifestação de inconformidade os documentos necessários à prova do direito creditório alegado, imperiosa a declaração da procedência do pedido. Não havendo na manifestação de inconformidade a apresentação de documentos que atestem um mínimo de liquidez e certeza no direito creditório, incabível acatar-se o pleito. E, por fim, havendo elementos que apontem para a procedência do alegado, mas que suscitem dúvida do julgador quanto a algum aspecto relativo à existência ou à liquidez do crédito, cabível seria a baixa em diligência para saná-la. 
Não se presta, entretanto, a diligência, para suprir deficiência probatória a cargo do postulante. Em sede de recurso voluntário, igualmente estreito é o leque de opções. E agrega-se um limitador adicional: a impossibilidade de inovação probatória, fora das hipóteses de que trata o art. 16, § 4º do Decreto nº 70.235/1972. 
Já no acórdão recorrido, entendeu-se que, ainda que a documentação probatória tenha sido acostada aos autos somente em sede de recurso voluntário, em respeito ao princípio da verdade material, "o crédito pleiteado deve ser analisado à luz de elementos que possam comprovar o direito creditório alegado". Confira-se: 
Em que pese tal documentação ter sido acostado aos autos somente no recurso voluntário, entendo que o crédito pleiteado deve ser analisado à luz de elementos que possam comprovar o direito creditório alegado. Em respeito ao princípio da verdade material, as provas oferecidas em qualquer fase processual devem ser analisadas pela origem a fim de determinar a disponibilidade ou não do direito creditório (AC/2002), permitindo a homologação até o limite de crédito que estiver disponível. 
É de se assinalar que a ora Recorrente instou a Turma julgadora a se pronunciar sobre a supressão de instância que a apreciação extemporânea da prova provocaria através dos embargos declaratórios que opôs, os quais tiveram seguimento negado. De gizar, também, que o fato de ter havido, no caso do recorrido, diligência na primeira instância ("para verificação, junto a fonte pagadora, a autenticidade dos informes de rendimentos"), não é suficiente para descaracterizar a divergência suscitada. 
Ante ao exposto, neste juízo de cognição sumária, concluo pela caracterização da divergência de interpretação suscitada e opino no sentido de dar seguimento ao presente recurso especial.
Constatou-se, no exame do recorrido e do paradigma, que as distinções apresentadas pelo I. Relator não eram suficientes para afastar a similitude entre os casos, mormente tendo em conta que o Regimento Interno do CARF não exige identidade entre eles.
Como bem reconhece o I. Relator, no recurso voluntário interposto nestes autos foram trazidos documentos complementares. E a validação de direito creditório em favor do sujeito passivo se fez sob o fundamento de que estes elementos, trazidos em recurso voluntário � sem distinguir se eles foram ou poderiam ter sido juntados em manifestação de inconformidade � eram aptos a comprovar circunstâncias necessárias ao reconhecimento do crédito. Veja-se, como exemplo, o seguinte trecho do voto condutor do acórdão recorrido:
Assim sendo, com relação ao valor acima especificado de R$ 540.593,74, cabe razão a recorrente. Primeiro: vê-se dos autos que a própria decisão recorrida reconhece que as receitas das aplicações financeiras foram integralmente oferecidas à tributação. Segundo: encontro nos autos juntamente com os documentos trazidos no recurso voluntário (Anexo 1 e 2) comprovante do recolhimento no valor de R$ 540.593,74 (DARF e DCTF de fls. 615 e 616), além de outros documentos (demonstrativos, informes de rendimentos, lançamentos contábeis) que comprovam as operações financeiras que deram lastro as retenções de fonte. (destacou-se)
Já no paradigma, ao avaliar documento juntado apenas em recurso voluntário, a 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção distinguiu o fato de o sujeito passivo já tê-lo à sua disposição para juntada em manifestação de inconformidade como critério para negar-lhe conhecimento. Veja-se:
O julgador de primeira instância, ao analisar a documentação carreada pela empresa, não identificou elemento probatório que pudesse amparar a liquidez do crédito em análise. E, tendo em conta que o ônus probatório é do postulante do crédito, negou de plano o direito à compensação.
Agora, em sede de recurso voluntário, a empresa apresenta adicionalmente seu Balancete referente ao período em análise (fls. 106 a 124), alegando que busca comprovar definitivamente o erro já apontado na peça impugnatória.
O documento apresentado, contudo, encontra-se fora do universo contemplado pelo art. 16, § 4o do Decreto no 70.235/1972, pois já estava disponível (e podia ser apresentado) desde a manifestação de inconformidade. O referido parágrafo do art. 16 do Decreto no 70.235/1972 dispõe sobre o momento de apresentação da prova documental. A análise do documento (repita-se, já disponível quando da manifestação de inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntário implicaria supressão de instância. (destacou�se)
Na medida em que o voto condutor do acórdão recorrido não analisa a validade da juntada de documento em recurso voluntário sob esta ótica, conclui-se que há divergência na interpretação do art. 16, §4º do Decreto nº 70.235/72 suficiente para admissibilidade do recurso especial da PGFN.
Estas as razões, portanto, para CONHECER do recurso especial da PGFN com base no paradigma analisado no exame de admissibilidade, o que torna dispensável a diligência proposta pelo I. Relator.
(documento assinado digitalmente)
Edeli Pereira Bessa

 Conselheira Edeli Pereira Bessa
A PGFN argui violação ao art. 16, §4º do Decreto nº 70.235/72 porque não restou demonstrada a impossibilidade de apresentação em manifestação de inconformidade dos documentos acolhidos no julgado recurso voluntário. Argumenta que referido dispositivo legal está em linha com o �princípio da finalidade�, sendo que a finalidade do processo é a solução do conflito e referida regra visa impedir a eternização indesejada do litígio, sem vedar a possibilidade de apresentação de provas em caso de força maior.
Este Colegiado, porém, por vezes com base em diferentes fundamentos, tem acompanhado o entendimento do Conselheiro André Mendes de Moura em sentido contrário ao defendido pela recorrente, como é exemplo o voto condutor do Acórdão nº 9101-003.927:
[...]
Nesse contexto, o Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF), que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, trata do assunto:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
(...)
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Grifei)
Observa-se que, no exercício que lhe compete, a norma processual estabelece prazos para a apresentação das peças processuais pelas partes. Estabelece a necessária ordem ao processo, e permite a devida estabilidade para o julgamento da lide.
Apesar de o texto mencionar apenas "impugnação", entendo que a interpretação mais adequada não impede a apresentação das provas em sede de recurso voluntário, desde que sejam documentos probatórios que estejam no contexto da discussão da matéria em litígio, ou seja, podem ser apresentadas desde que não disponham sobre nenhuma inovação.
Foi precisamente o que ocorreu no caso concreto.
Por ocasião da manifestação de inconformidade, a Contribuinte apresentou o DARF de R$1.958,55, visando comprovar a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Ocorre que a decisão da DRJ votou no sentido de que apenas a apresentação do comprovante de recolhimento não seria suficiente, e que teria que ter sido disponibilizada documentação complementar, para demonstrar que os valores pagos no DARF teriam sido oferecidos à tributação, e mencionou como exemplos o informe de rendimentos e livros contábeis.
Nesse contexto, ao interpor o recurso voluntário, providenciou a Contribuinte a apresentação de documentação complementar: além da cópia do DARF, foram disponibilizadas a cópia dos livros Diário e Razão no qual consta lançamento dos rendimentos e a cópia do informe de rendimentos da fonte pagadora. Por isso, a turma ordinária do CARF deu provimento ao recurso voluntário.
Enfim, vale registrar que a apresentação das provas, ainda que em outra fase processual, segue o mesmo rito previsto pelo art. 16 do PAF, que estabelece com clareza prazo para sua apresentação (30 dias da ciência da parte) e discorre sobre a preclusão processual ocorrida em face do descumprimento temporal.
E, no caso em tela, os documentos foram acostados por ocasião da interposição do recurso voluntário.
Portanto, entendo não haver óbice para se considerar as provas acostadas pela Contribuinte no caso em tela, apresentadas no prazo legal de trinta dias da ciência da decisão recorrida e de natureza complementar, não inovando na discussão trazida aos autos, o que ocorreu no caso concreto.
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso especial da PGFN.
No presente caso, embora o direito creditório se referisse a saldo negativo de IRPJ, a autoridade julgadora de 1ª instância manteve parte das glosas de retenções originalmente promovidas porque os documentos apresentados pela Contribuinte antes da decisão de 1ª instância demonstraram o oferecimento à tributação de apenas parte dos rendimentos questionados. Frente à justificativa, na decisão de 1ª instância, de que o IRRF correspondente aos rendimentos que não foram oferecidos integralmente à tributação não pode ser aproveitado integralmente nas respectivas DIPJ de períodos anteriores, e assim diminuem os saldos negativos desses anos-calendário, a Contribuinte, em recurso voluntário, juntou elementos da escrituração contábil para demonstrar o oferecimento à tributação de outros rendimentos vinculados a retenções, de modo a comprovar saldos negativos de períodos anteriores que foram utilizados, em compensação, para liquidar estimativas do ano-calendário 2002. 
Assim, também aqui os documentos juntados em recurso voluntário estão no contexto da discussão da matéria em litígio e eram passíveis de apreciação pelo Colegiado a quo na forma do art. 16, §4º, alínea �c� do Decreto nº 70.235/72, por se destinarem a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos, ou seja, na decisão de 1ª instância. 
Registre-se, por fim, que a PGFN subsidiariamente pede que o processo seja remetido à instância inferior para apreciação da certeza e liquidez do crédito, assim como a suficiência e legalidade da compensação pleiteada, de modo que seja preservada sua atribuição e autoridade, bem como seja garantido o amplo direito de defesa da União.
Contudo, o próprio Decreto nº 70.235/72, em seu art. 16, dispõe no § 6º que, caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. Logo, se nem mesmo documentos apresentados antes da decisão de 1ª instância devem ser, necessariamente, apreciados pela autoridade julgadora de 1ª instância, com maior razão não porque se negar competência à autoridade julgadora de 2ª instância para apreciação de provas trazidas depois da decisão de 1ª instância, em recurso voluntário. 
Na mesma linha está o art. 59, §3º do Decreto nº 70.235/72. Referido dispositivo, ao estipular que quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta, deixa de impor que provas presentes nos autos antes da decisão de 1ª instância, ignoradas pela autoridade julgadora de 1ª instância, sejam necessariamente por ela apreciadas mediante anulação da decisão na qual se verificou a omissão, desde que neste exame a autoridade julgadora de 2ª instância decida o processo em favor do sujeito passivo. 
Estas as razões, portanto, para acompanhar o I. Relator em sua conclusão de NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da PGFN.
(documento assinado digitalmente)
Edeli Pereira Bessa
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia
De Carli Germano, Viviane Vidal Wagner, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Fernando
Brasil de Oliveira Pinto (Suplente Convocado), Luis Henrique Marotti Toselli, Caio Cesar Nader
Quintella e Andrea Duek Simantob (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia (fls. 837/850) interposto pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (“PGFN”) em face do Acordao n° 1301-000.696 (fls.
818/826), o qual, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso voluntario nos termos da
ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2002

DECLARAGCAO DE COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. PRINCIPIO DA
VERDADE MATERIAL.

O crédito pleiteado deve ser analisado a luz de elementos que possam comprovar o
direito creditorio alegado. Em respeito ao principio da verdade material, as provas
oferecidas em qualquer fase processual devem ser analisadas pela origem a fim de
determinar a disponibilidade ou ndo do direito creditdrio, permitindo a homologacéo até
o limite de crédito que estiver disponivel.

COMPENSACAO. COMPROVAGCAO. VERDADE MATERIAL

Né&o obstante a autorizacdo pela legislagdo de regéncia para que, tratando-se de tributos
da mesma espécie, a compensacdo pudesse ser feita independentemente de
requerimento (sem processo), resta claro que, em qualquer que seja a circunstancia, o
procedimento deve ser retratado na escrituracdo contabil. No caso vertente, em que a
autoridade administrativa competente serviu-se de dados extraidos de DIRF e DIPJ para
aferir a certeza e liquidez do crédito indicado para compensacdo, a alegacdo de
inconsisténcias entre os citados documentos tornam ainda mais relevante a apresentagéo
dos registros contabeis e informes de rendimentos.

Em respeito ao principio da verdade material, as provas oferecidas em qualquer fase
processual devem ser analisadas pela origem a fim de determinar a disponibilidade ou
ndo do direito creditério, permitindo a homologacédo até o limite de crédito que estiver
disponivel.
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O litigio é decorrente de DCOMP'’s apresentadas pelo contribuinte para fins de
formalizar compensagdes de débitos préprios com alegado crédito de Saldo Negativo de IRPJ,
no montante originario de R$6.048.135,01, referente ao ano-calendario de 2002.

Por meio do despacho decisorio de fls. 72/85, as compensagdes foram
homologadas parcialmente, tendo em vista que, apos reapuracdo do Saldo Negativo do periodo,
foi reconhecido saldo credor de R$3.322.096,98.

A contribuinte apresentou manifestacéo de inconformidade (fls. 98/102), alegando
que as compensacdes foram feitas tempestivamente (em 2005) e j& teriam sido homologadas
tacitamente, afinal o Saldo Negativo em questdo foi declarado na DIPJ de 2002, apresentada ha
mais de cinco anos da data de ciéncia do referido despacho.

Em seguida informou que incluiu dois débitos compensados em parcelamento (fls.
166/167), bem como apresentou peticdo (fls. 179/181) esclarecendo que teria localizado a
documentacdo comprobatéria do crédito, documentacdo esta que foi anexada aos autos as fls.
201/452.

Tramitado o feito, sobreveio despacho (fls. 455/457) que determinou a realizacéo
de diligéncia, nos seguintes termos:

2. Ao analisar as estimativas pagas, o auditor fiscal verificou que a estimativa de
margo/2002 de IRPJ foi compensada sem processo com saldos negativos dos anos-
calendario de 1998, 1999, 2000 e 2001, sendo necesséria a analise dos saldos negativos
de IRPJ desses anos-calendario para se verificar se havia suficiéncia de saldo para
compensagéo.

3. Nos anos-calendario de 1998, 1999 e 2001, a contribuinte ofereceu rendimentos em
valor menor do que constava nas respectivas DIRF e, desse modo foi calculado o IRRF
proporcional aos rendimentos oferecidos, o que diminuiu o saldo credor a ser utilizado
na compensacgao com a estimativa de margo de 2002.

4. Relativamente ao ano-calendario de 2000, a situacdo é diferente pois foi encontrado
na DIRF, valor de rendimentos e IRRF muito menores do que a contribuinte declara,
conforme pode ser verificado no quadro a seguir:

Cédigo DIRF DIPJ
IRRF (R%) Rendimento | Receita oferecida IRRF
(R%) a tributaciio(R$) | comprovado(RS)
3426 862,90 4.314,54 862,90
649.375,76

6800 24.196,56 120.984,59 24.196,56

5706 6,09 40,60 8.753.230,41 6,09
TOTAL 25.065,55 25.065,55

5. Como os rendimentos declarados ndo constavam na DIRF do ano-calendario de 2000,
foi reconhecido apenas o que constou na DIRF.




Fl. 4 do Acérddo n.® 9101-005.126 - CSRF/12 Turma
Processo n°® 16306.000314/2008-73

6. Assim, o valor reconhecido de crédito para o ano-calendario de 2002, foi menor do
que o declarado nas PER/DCOMP.

7. Cientificada em 18/02/2009, conforme AR de fls. 86/verso, a contribuinte apresentou,
em 19/03/2009, manifestacdo de inconformidade de fls. 96 a 100, apresentando suas
raz0es, a seguir em sintese:

()

9. Em 15/05/2010, a contribuinte informa que localizou parcialmente documentos que
entende serem essenciais ao processo (fls. 157 e 158) e a documentacéo de fls.159 a 199
e 201 a 399 e 401 a 428.

10. Analisando toda a documentacdo apresentada, observa-se que dela contam informes
de rendimentos, acostados ao processo pela reclamante, relativos ao ano-calendario
2000 (fls. 337 a 339), e desses informes, os de fls. 338 e 339, ndo constam na DIRF
desse ano. Observa-se também que esse informes, apresentados em copias simples,
foram apresentados ao Fisco decorridos mais de um ano apds a ciéncia do despacho
decisério.

11. A fonte pagadora desses informes que ndo constam em DIRF foi a empresa Finasa
Seguradora S. A, CNPJ 33.151.291/001-78, originalmente de S&o Paulo, apresenta hoje
domicilio fiscal no Rio de Janeiro e outra denominacdo: Atlantica Companhia de
Seguros.

12. Considerando que os documentos foram apresentados em cépias simples, mais de
um ano depois da apresenta¢do da manifestagdo de inconformidade, considerando que a
empresa Finasa Seguradora, estava irregular no cadastro da Receita Federal do Brasil a
época dos fatos, por “interposicdo fraudulenta, considerando que os valores sdo
elevados ” e considerando que as informagdes dos informes ndo constam na DIRF,
proponho que o presente processo seja baixado em diligencia para que se verifique,
junto a fonte pagadora, a autenticidade dos informes de rendimentos de fls. 338 e 339,
para que se possa prosseguir com a analise do pleito.

O resultado da diligéncia foi objeto de relatorio (fls. 479/480) que assim concluiu:

()

De todo o exposto no presente relatdrio, verificamos que as alegacdes do interessado
possuem respaldo na documentacdo apresentada pelo contribuinte Atlantica Companhia
de Seguros. Salvo maior juizo, os pagamentos efetuados ao interessado séo procedentes.

Nesse contexto, foi proferida deciséo de primeira instancia que acatou a conclusao
da diligéncia (fls. 501/514), reconhecendo-se mais R$1.384.550,49 no computo do Saldo
Negativo de IRPJ do ano base de 2002 (estimativa de marc¢o), além do que ja havia sido
reconhecido pelo despacho decisério.

Desse modo, o crédito reconhecido passou a ser assim representado:
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ltem | Descrigho Declarado (RS) Confirmada {RS)

0L {IRP] devido — aliquota 15% 6.278. 19?,42- _ _m_-t;zl';ﬁ. 197 42

03 |IRPI devido — adicional 4.161.464,95 4.161.464,95
Dedughes

13 |(-) IRRF 4,762,923 88 3.424.574.77

17 |{-) Imposto de Renda Mensal por Estimativa 11.724.873,50 11.721.735.07
IRPJ a pagar o -6.048.135,01 -:Ll;n_'(;.ﬁ-l‘f,-l?

Especificamente quanto ao IRRF do ano de 2002, a decisdo de piso (fls. 501/514)
foi “genérica”, negando o seu cOmputo no crédito de Saldo Negativo com a seguinte motivacgdo:

41. Analisando os documentos apresentados, observa que sdo partes dos livros Razéo e
Diério, alguns DARF, informes de rendimentos e copias das fichas 1 1 e 12 das DIPJ
dos anos 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002.

42. No caso dos anos-calendario 1998, 2001 e 2002 a contribuinte ofereceu a tributacéo
rendimentos em valor menor do que constava ha DIRF mas declarou o valor integral do
IRRF. Nesse caso, somente é considerado para efeito de aproveitamento, o IRRF
proporcional aos rendimentos financeiros oferecidos.

Houve interposicdo de recurso voluntario (fls. 546/575) contra essa decisdo.

Com relagéo ao IRRF, a contribuinte esclarece que:

Apbs a andlise dos comprovantes de retencdo do imposto de renda juntados aos autos
(Fls. 180 a 184), ficou demonstrado que o valor oriundo dos mencionados
comprovantes de retencdo (R$ 4.762.923,88) € idéntico ao valor utilizado na DIP] a
titulo de IRRF (R$ 4.762.923,88)”

A consulta da RFB ao seu sistema SIEF/DIRF, localizou o valor de R$ 3.424.574,77 de
IRRF (Fls. 64 a 67), ou seja, menor que o valor utilizado pela Recorrente na apuracéo
do saldo credor (R$ 4.762.923,88), embora tenha constatado que as receitas
correspondentes ao IRRF foram integralmente oferecidas a tributacdo (Fls. 71 a 85 e
474 2 487).

(.)

Cabe ressaltar que, as retencdes promovidas pelas diversas fontes pagadoras dos
rendimentos, decorrem, basicamente, de aplicacdes financeiras e de juros sobre o capital
préprio conforme demonstrado no quadro a seguir e parcialmente confirmado pela DRF
em suas analises:
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c”::g‘;“’,:;"“ Codigc da.. Rendimentos | RRF Valor SIEFIDIRF _-;Pm";:'“o
33.172.537/0001-98 © 3426 15.613.418,99 3.122.683,77 3.122683,77  67/181
33.172.537/0001-98 5273 ©1:302.643.05 260.528,59 ' 260.528.59  67/181
33.72537/0001-98 = 6800 189.514,62 37.802.92 37.90292  66/181
43.798,594/0001-30 5708 2.438.127,63 365.719,14 - 182
61.079.398/0001-98 5706 2.900.048,33 43509639 - 183
60.837.689/0001-35 3426 2.702.968,70 540.593,74 - 184
61.065.421/0001-95 6800 1.996,55 399,33 345875 667185

Total 2514871767  4.762.923,88 3.424.574,03

Especificamente com relacdo ao valor de R$ 540.593,74, a Requerente efetuou o seu
recolhimento por meio de DARF e declarou em DCTF do 2° Trimestre/ 2002 para 0
cddigo - 3426 IR s/ aplicagBes em renda fixa — Pessoa Juridica. Este recolhimento é
resultante da operagdo de cesséo de certificados de depdsitos bancérios realizados com a
empresa Souto Vidigal S.A (Anexo 2, fls.49 a 55), sendo que os rendimentos que deram
base & retencdo do IRRF foram devidamente contabilizados na conta de resultado
(Receita) 3.1.2.0.0.003.00003 - Receitas de Cert. De Depdsitos Bancarios e oferecidas a
tributacdo conforme dispde a legislacdo (Anexo 2, fls. 04 e 05).

E necessério destacar, mais uma vez que, a RFB promoveu sua analise, tomando como
base, Unica e exclusivamente, os valores declarados em DIRF pelas fontes pagadoras,
sem ao menos verificar os Informes de Rendimentos e o comprovante de arrecadacéo
apresentados pela Recorrente no presente processo (Fls. 181 a 184).

()

Destaque-se que, de acordo com o art. 231 do RIR/ 99, com base no art. 2° § 4 da Lel 9
430/ 96, s6 é admitida a compensacao de valores pagos a maior a titulo de IRRF se as
receitas forem computadas na determinacg&o do lucro real:

()

Esclarece, ainda, que todas as receitas financeiras foram sim oferecidas a
tributacéo:

E foi exatamente o que fez a Requerente, quando informou na DIPJ 2003 - AC 2002,
especificamente na Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado, os valores nas Linhas 21 -
Ganho Auferido Mercado de Renda Varidvel, de R$35.660.661,80, na Linha 23 -
Receita de Juros sobre o Capital Prdprio, de R$ 5.338.770,25 e na Linha 24 - Outras
Receitas Financeiras o valor de R$ 19.247.210,73, que correspondem a somatoria dos
saldos das contas utilizados para registrar o total dos rendimentos que deram base as
retengdes do ano-calendario de 2002 (FI. 055).

Seguem no Anexo 2 (FIs.13 a 49) as cépias autenticadas do Livro Diario com 0s
registros contabeis efetuados no decorrer do ano-calendario de 2002, bem como 0
“Demonstrativo de Resultado do Exercicio” que comprovam os valores declarados pela
Requerente na DIPJ (Anexo 2, Fls. 47 e 48):
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] Descricio

4.1.2,0.0.017.00003 - Resultado com Operagies em Hedge 35 660.661 80
3.1.2.0.0.003.00002 - Jures s/ capital priprio 533877025
3.1.2.¢.a.m rmua V:rm;ﬂve: Moneddrias A1h-'== 3811378
3 1.2.0.0.002. DDDI:H - Corragdo Mbnﬂﬂﬁ:_ T o -__;EEE_&SH
3.1.2,000 003.00001 - Receila de Aplie, Curto Praza 207 005 BB
3.1.2.0.0.003.00003 - Receita de Cerific. Dep. Bancario 332467821
3.1.2.00.003. IJOIJD-I Dulras Rmha: Finaneairas 537.085 34
2.1.2.0.0.003.00007 - Receitas Lewas Financeiras do Tesouro Nacional 1499170852
Total 60.248.842 T8

Verifica-se que, o valor declarado na DIPJ é superior ao total dos rendimentos de
aplicacGes financeiras apurados no ano-calendario de 2002, que é de R$ 25.148.717,87.

Quanto a diferenca de R$3.138,43 que foi considerada a menor na compensagao
da estimativa de margo/2002, alega a contribuinte que a fiscalizacdo ndo se ateve aos Saldos
Negativos corretos nos anos de 1998 a 2001, por ter desconsiderado o efetivo IRRF, fazendo
referéncia a documentos ja acostados nos autos e trazidos a titulo de complemento no recurso
voluntario.

O CARF, por meio do referido Acordao n® 1301-000.696 (fls. 818/826), registrou
que a propria decisdo recorrida reconheceu que as receitas das aplicacdes financeiras de 2002
foram integralmente oferecidas a tributacdo, bem como validou o cdmputo integral do IRRF
declarado.

Entendeu, ademais, que a glosa de R$3.138,43 referente a estimativa de margo
ndo se sustenta, razdo pela qual deu provimento integral ao recurso.

Cientificada dessa decisdo, a PGFN, opds embargos de declaracéo (fls. 829/832)
alegando que houve supressao de instancia pelo Colegiado a quo.

Os embargos foram rejeitados (fls. 834/835) e, em seguida, a Fazenda Nacional
interpds o recurso especial (fls. 837/850), suscitando a existéncia de divergéncia jurisprudencial
da decisdo recorrida com os Acoérddos paradigmas n® 3403-002.213 e 3403-003.320, cujas
ementas transcrevo a seguir:

Acoérdio 3403-002.213:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuracdo: 01/09/2003 a 30/09/2003

COMPENSACAO. ONUS PROBATORIO. PRECLUSAO. O art. 16, § 4° do Decreto
n® 70.235/1972 dispbe sobre o momento de apresentacdo da prova documental. A
analise de documento que ja estava disponivel quando da interposicdo da manifestacao
de inconformidade, apresentado pelo postulante somente em sede de recurso voluntério,
implica supressdo de instancia.
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COMPENSACAO. ONUS PROBATORIO. EXISTENCIA E LIQUIDEZ DO
CREDITO. CASOS DE DILIGENCIA. Incumbe ao postulante a prova da existéncia e
da liquidez do crédito utilizado na compensacdo. Se a verificacdo da existéncia e da
liquidez for possivel a partir da documentacdo apresentada pelo postulante, mas
demandar procedimento de verificacdo fiscal/contabil, cabivel a realizacdo de
diligéncia. Nao se presta a diligéncia a suprir deficiéncia probatéria a cargo do
postulante.

Acorddo 3403-003.320:

()

JUNTADA DE DOCUMENTOS EM RECURSO VOLUI\lTARIO. SEM PEDIDO EM
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. SUPRESSAO DE INSTANCIA.

N&o se pode, em nome do principio da verdade material, provocar ou gerar supressdo de
instancia, sobretudo quando a Recorrente ndo fez prova em seu pedido de compensacéo
e sequer em sua Manifestacdo de Inconformidade, mediante a juntada de documentos
que deveriam ser analisados pelo Orgdo "a quo™ e pela prépria DRJ.

Por meio do despacho de fls. 853/856, foi dado seguimento ao recurso especial
nos seguintes termos:

()

Da contraposicdo dos fundamentos expressos nas ementas e nos votos condutores dos
acordaos recorrido e do primeiro paradigma, evidencia-se que a recorrente logrou éxito
ao demonstrar a ocorréncia do alegado dissenso jurisprudencial.

Isso porque tanto o ac6rddo recorrido quanto o acérddo paradigma tratam de
compensagdo declarada em Dcomp ndo homologada (em parte, no caso do recorrido; na
totalidade, no caso do paradigma), tendo 0s sujeitos passivos trazido em sede de recurso
voluntério registros contabeis probantes da regularidade do crédito informado.

A vista de documentos de tal natureza, no paradigma se entendeu pela preclusio do
direito a apresentagdo da prova documental, asseverando-se no voto condutor que "a
analise do documento (repita-se, j& disponivel quando da manifestacdo de
inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntario implicaria supressdo de
instancia". Veja-se:

O documento apresentado, contudo, encontra-se fora do universo contemplado pelo art.
16, § 4° do Decreto no 70.235/1972, pois ja estava disponivel (e podia ser apresentado)
desde a manifestacao de inconformidade. O referido paragrafo do art. 16 do Decreto n°
70.235/1972 dispde sobre o momento de apresentacdo da prova documental. A analise
do documento (repita-se, ja disponivel quando da manifestacdo de inconformidade)
apresentado em sede de recurso voluntario implicaria supresséo de instancia.

Incumbe ao postulante a prova da existéncia e da liquidez do crédito utilizado na
compensacdo. Constando na manifestacdo de inconformidade os documentos
necessarios a prova do direito creditério alegado, imperiosa a declaragdo da
procedéncia do pedido. N& havendo na manifestacdo de inconformidade a
apresentacdo de documentos que atestem um minimo de liquidez e certeza no direito
creditorio, incabivel acatar-se o pleito. E, por fim, havendo elementos que apontem
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para a procedéncia do alegado, mas que suscitem divida do julgador quanto a algum
aspecto relativo a existéncia ou a liquidez do crédito, cabivel seria a baixa em
diligéncia para sana-la.

N&o se presta, entretanto, a diligéncia, para suprir deficiéncia probatéria a cargo do
postulante. Em sede de recurso voluntario, igualmente estreito é o leque de opgdes. E
agrega-se um limitador adicional: a impossibilidade de inovacdo probatoria, fora das
hipoteses de que trata o art. 16, § 4° do Decreto n° 70.235/1972.

Ja& no acorddo recorrido, entendeu-se que, ainda que a documentagéo probatoria tenha
sido acostada aos autos somente em sede de recurso voluntario, em respeito ao principio
da verdade material, "o crédito pleiteado deve ser analisado a luz de elementos que
possam comprovar o direito creditorio alegado”. Confira-se:

()

E de se assinalar que a ora Recorrente instou a Turma julgadora a se pronunciar sobre a
supressao de instancia que a apreciagdo extemporanea da prova provocaria através dos
embargos declaratérios que opds, 0s quais tiveram seguimento negado. De gizar,
também, que o fato de ter havido, no caso do recorrido, diligéncia na primeira instancia
("para verificagdo, junto a fonte pagadora, a autenticidade dos informes de
rendimentos™), ndo € suficiente para descaracterizar a divergéncia suscitada.

Ante ao exposto, neste juizo de cognigdo sumdria, concluo pela caracterizacdo da
divergéncia de interpretacdo suscitada e opino no sentido de dar seguimento ao presente
recurso especial.

Intimada acerca da admissibilidade do recurso especial, a contribuinte ofereceu
contrarrazbes (fls. 888/895), pugnando apenas pela improcedéncia das razdes recursais e
consequente manutencdo do acordéo recorrido.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, Relator.

Conhecimento

O recurso especial foi interposto pela PGFN com base em dois Acdrdéos
considerados paradigmas (3403-002.213 e 3403-003.320), sendo que o despacho de exame de
admissibilidade deu seguimento com base no primeiro, mas sem apreciar 0 sequndo acordao.

Passo ao exame do conhecimento do apelo nesses termos.

Em resumo, a decisdo recorrida entendeu que a parcela do direito creditdrio
oriundo de Saldo Negativo de 2002 cuja glosa foi mantida pela decisdo de piso deve sim ser
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computada no credito que foi compensado a este titulo, uma vez que a documentacao trazida no
recurso voluntario foi considerada suficiente para comprovar sua liquidez e certeza.

De uma analise mais atenda da cronologia dos autos, porém, percebe-se que em
sede recursal, na verdade, foram apresentados documentos repetidos e complementares aqueles
que ja haviam sido acostados aos autos antes da decisdo de primeira instancia e que, inclusive,
ensejaram um pedido de diligéncia especifica pela DRJ.

Ou seja, nessa situacdo particular a contribuinte j& havia trazido vasta
documentacdo (contabil, fiscal e informes de rendimentos — fls. 201/452) para fins de demonstrar
a escrituracdo e declaracdo das receitas financeiras, o IRRF que Ihe foi retido e por ela pago e os
Saldos Negativos pretéritos, tudo na tentativa de cumprir seu 6nus de provar o indébito.

N&o ha, portanto, que se falar em inovacdo em sentido técnico, mas, no maximo,
de documentagdo complementar.

De qualquer forma, o primeiro paradigma (Acérdao n° 3403-002.213) — Gnico que
foi apreciado pelo juizo prévio de admissibilidade — remete a situagdo fatica que ndo possui
similitude a esse caso concreto.

Isso porque, no caso analisado pelo paradigma, a ocorréncia da preclusédo (que
acabou sendo denominada de supressdo de instancia) foi caracterizada em face da constatacao
de que a documentacdo contébil habil a comprovar o indébito oriundo de DCTF Retificadora
fora apresentada apenas no recurso voluntario e ainda assim seria insuficiente para atestar a
certeza do indébito.

Veja-se, a proposito, o seguinte trecho do relatério e do voto condutor do
paradigma, respectivamente:

No julgamento de primeira instdncia, em 31/01/2011 (fls. 86 a 89), acorda-se pela
improcedéncia da manifestacdo de inconformidade, sob o argumento de que ndo sdo
juntados aos autos documentos que comprovam o valor da Cofins alegada como
efetivamente devida (mas tdo-somente as DIPJ e a DCTF retificadora, sem os registros
contébeis que lhes ddo suporte), e de que cabe a recorrente 0 6nus da comprovacdo de
seu direito creditorio.

Cientificada do acérddao da DRJ em 16/02/2011 (AR a fl. 93), a empresa apresenta
recurso voluntario em 15/03/2011 (fls. 95 a 105), no qual alega, em sintese, que em sua
impugnacdo apresentou sim os documentos que comprovaram o erro. Acrescenta ainda
que o despacho decisério é nulo por ser genérico e ndo fundamentado, apresentando
mensagem padrdo que impede o exercicio do direito de defesa. Por fim, junta o
Balancete referente ao periodo analisado (fls. 106 a 124), buscando comprovar
definitivamente o erro ji apontado na peca impugnatoria.

()
Voto
()

Incumbe ao postulante a prova da existéncia e da liquidez do crédito utilizado na
compensagdo. Constando na manifestagdo de inconformidade os documentos
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necessarios a prova do direito creditorio alegado, imperiosa a declaracdo da procedéncia
do pedido. Ndo havendo na manifestacdo de inconformidade a apresentacdo de
documentos que atestem um minimo de liquidez e certeza no direito creditério,
incabivel acatar-se o pleito. E, por fim, havendo elementos que apontem para a
procedéncia do alegado, mas gue suscitem divida do julgador quanto a algum aspecto
relativo a existéncia ou a liquidez do crédito, cabivel seria a baixa em diligéncia para
sana-la.

Em sede de recurso voluntario, igualmente estreito é o leque de opgdes. E agrega-se um
limitador adicional: a impossibilidade de inovacdo probatdria, fora das hipéteses de que
trata o art. 16, § 40 do Decreto no 70.235/1972.

No presente processo, permanecem carentes de comprovacdo tanto o direito creditério
quanto a liguidez do crédito utilizado em compensacdo pela postulante. E de se
acrescentar, por derradeiro, gue no caso concreto, ainda que considerado o documento
apresentado fora do comando permissivo do Decreto no 70.235/1972, distante estaria a
sequranca do julgador para atestar a existéncia e a liguidez do crédito.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.  (grifamos)

Essa passagem evidencia claramente que a decisdo paradigma se manifestou
favoravelmente & preclusdo por levar em conta a inovacdo probatéria — afinal os balancetes
foram juntados apenas em sede de recurso - e, mais ainda, ainda que considerados, ndo teriam o
cond&o de demonstrar o erro que teria gerado a retificacdo da DCTF e DIPJ.

Ora, essas particularidades ndo se assemelham com as particularidades do
presente caso.

Em outras palavras, ndo ha similitude fatico-juridica entre as decisdes
confrontadas, além do que é impossivel criar uma convicgdo segura de que aquele Colegiado,
diante do caso em tela, reformaria a decisdo recorrida.

O paradigma n° 3403-002.213, portanto, ndo se presta a demonstrar o dissidio
jurisprudencial necessario ao conhecimento recursal.

Ocorre que, para devolver a matéria a esta Instancia Especial, a PGFN apresentou
outro paradigma (Acérddo n° 3403-003.320), o qual, conforme relatado, acabou ndo sendo
apreciado pelo despacho de exame de admissibilidade, afinal este ja havia dado seguimento com
base no primeiro paradigma.

Diante dessa omissédo, cabe o retorno dos autos a Presidéncia da Camara, que € a
titular da competéncia originaria para manifestar-se sobre a admissibilidade recursal, nos termos
de art. 68, Anexo Il do RICARF:

Art. 68. O recurso especial, da Fazenda Nacional ou do contribuinte, devera ser
formalizado em peticdo dirigida ao presidente da cAmara a qual esteja vinculada a turma
que houver prolatado a deciséo recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias contado da data
da ciéncia da deciséo.
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§ 1° Interposto o recurso especial, compete ao presidente da cmara recorrida, em
despacho fundamentado, admiti-lo ou, caso néo satisfeitos os pressupostos de sua
admissibilidade, negar- lhe seguimento.

Na sequéncia, isto €, apds examinar a admissibilidade em face do segundo
paradigma, os presentes autos deverdo retornar ao presente Colegiado, para nova apreciacdo do
conhecimento do apelo, inclusive em relacdo ao primeiro paradigma, tendo em vista que a
presente decisdo serd na forma de Resolucdo, providéncia esta que ndo faz coisa julgada
administrativa, podendo o conhecimento ser reapreciado na integra.

Diante do exposto, oriento meu voto no sentido de determinar a devolugdo dos
autos a Presidéncia de Camara da turma recorrida para apreciar o paradigma n° 3403-003.320 e,
em seguida, o retorno dos autos ao presente Colegiado para julgamento definitivo.

Meérito

Como fui vencido na proposta por Resolucdo para fins de diligéncia, passo a
enfrentar o mérito.

Em sede de recurso voluntario a contribuinte trouxe varios documentos (repetidos
e complementares) na tentativa de definitivamente comprovar que a glosa parcial do indébito a
tpitulo de Saldo Negativo que foi compensado nao se sustenta.

O acordao recorrido apreciou essas provas em prol da busca pela verdade
material, concluindo pela legitimidade integral do direito creditorio e, consequentemente, deu
provimento ao recurso voluntério.

A PGFN, no recurso especial, alega a impossibilidade per se de juntada de provas
junto do recurso voluntério, independentemente da circunstancia fatica, em razdo da preclusao
processual prevista no artigo 16, § 4°, do Decreto n® 70.235/72, in verbis:

Art. 16 (...)

8§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razBes posteriormente trazidas aos autos.
(grifamos).

Nesse caso concreto, porém, nem € preciso invocar os ditames da Lei n°
9.784/1999, artigo 142 do CTN e principio da efetividade e verdade material que regem o
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processo administrativo federal para descaracterizar a preclusdo, uma vez que, de uma analise
mais detalhada dos autos, verifica-se que, quando menos, a situacéo se enquadra na propria regra
de excegdo prevista na alinea “c”, do § 4°, do proprio artigo 16 acima transcrito.

Vale dizer, a juntada dos documentos complementares junto com 0 recurso
voluntario visou justamente a contrapor a negativa da DRJ quanto ao computo da totalidade do
IRRF de 2002 no Saldo Negativo, assim como buscou novamente demonstrar 0 equivoco no
calculo do valor correto do saldo anterior compensado com a estimativa de mar¢o/2002.

A ndo apreciagdo desses documentos, isto sim, implicaria cerceamento de defesa
do contribuinte, contrariando, inclusive, os préprios ditames previstos no artigo 16, do Decreto
n®70.235/1972.

O que precisa ficar claro é gque, diante do conjunto probatério produzido antes e
depois da deciséo de primeira instancia, a contribuinte cumpriu seu 6nus de provar a liquidez e
certeza do crédito objeto das compensacdes em questdo, ndo havendo reparos a decisdo
recorrida.

Ademais, registro que ndo hd que se falar em supressdo de instancia (e
consequente necessidade de devolugdo dos autos para a DRJ), uma vez que o Colegiado € livre
para apreciar e valorar as provas constantes dos autos, inclusive aquelas trazidas no recurso
voluntario como forma de contrapor fatos ou razdes que foram trazidas aos autos no decorrer do
processo.

Conclusao

Pelo exposto, nego provimento ao Recurso Especial.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Luis Henrique Marotti Toselli

Voto Vencedor

Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada.

O I. Relator restou vencido em sua proposta de diligéncia, para saneamento do
exame de admissibilidade mediante apreciagdo do segundo paradigma indicado pela PGFN
(Acordéao n° 3403-003.320). A maioria do Colegiado concluiu que o recurso especial poderia ser
conhecido com fundamento na divergéncia evidenciada em face do paradigma n° 3403-002.213,
assim validado no exame de admissibilidade as e-fls. 853/856:
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Aponta a recorrente divergéncia de interpretacdo da legislagdo tributaria entre o acordédo
recorrido e os acorddos paradigma de n° 3403-002.213 e 3403-002.213 (ambos da 3?
Turma Ordinaria da 42 Camara da 3% Secdo do CARF), reproduzindo a integra das
ementas. Transcrevem-se as ementas dos paradigmas na parte de interesse:

Acordéo n° 3403-002.213
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuracéo:01/09/2003 a 30/09/2003

COMPENSACAO. ONUS PROBATORIO.PRECLUSAO. O art. 16, § 4° do
Decreto no 70.235/1972 dispBe sobre o momento de apresentacdo da prova
documental. A analise de documento que ja estava disponivel quando da
interposicdo da manifestacdo de inconformidade, apresentado pelo postulante
somente em sede de recurso voluntario, implica supressao de instancia.

Acérdao n° 3403-003.320

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 20/10/2004

CPMF. COMPENSACAO. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

O principio da verdade material se sujeita naturalmente ao devido processo
legal, e traduz-se no conjunto fatico-probatério a ser buscado no processo
administrativo, de maneira a evidenciar com maior precisdo possivel a
realidade de uma dada situacdo constante no processo, de modo que a decisao
final seja a mais justa.

Ao demonstrar o dissidio na interpretagdo da legislacdo tributaria a recorrente assim
argumenta:

Logo, resta caracterizada a divergéncia jurisprudencial no que toca a
interpretacdo do art. 16, 8 4° bem como do art. 59, Il, ambos do Decreto n°
70.235/72. Enquanto os paradigmas entenderam ser inviavel a andlise de
documentos juntados apenas na fase do recurso voluntério, o acérdao recorrido
adentrou na analise de documentacdo juntada extemporaneamente, que nao
passou pelo crivo nem da DRF nem da DRJ, com clara supresséo de instancia,
acarretando grave prejuizo ao direito de defesa da Unido, bem como ofensa ao
instituto da preclusao.

Da contraposicdo dos fundamentos expressos nas ementas e nos votos condutores dos
acordaos recorrido e do primeiro paradigma, evidencia-se que a recorrente logrou éxito
ao demonstrar a ocorréncia do alegado dissenso jurisprudencial.

Isso porque tanto o acorddo recorrido quanto o acdrddo paradigma tratam de
compensagdo declarada em Dcomp ndo homologada (em parte, no caso do recorrido; na
totalidade, no caso do paradigma), tendo os sujeitos passivos trazido em sede de recurso
voluntario registros contabeis probantes da regularidade do crédito informado.

A vista de documentos de tal natureza, no paradigma se entendeu pela preclusdo do
direito a apresentacdo da prova documental, asseverando-se no voto condutor que "a
analise do documento (repita-se, j& disponivel quando da manifestacdo de
inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntario implicaria supresséo de
instncia". Veja-se:

O documento apresentado, contudo, encontra-se fora do universo contemplado
pelo art. 16, § 4° do Decreto no 70.235/1972, pois ja estava disponivel (e podia
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ser apresentado) desde a manifestacdo de inconformidade. O referido paragrafo
do art. 16 do Decreto n° 70.235/1972 dispBe sobre o momento de apresentagéo
da prova documental. A andlise do documento (repita-se, ja disponivel quando
da manifestacdo de inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntario
implicaria supressao de instancia.

Incumbe ao postulante a prova da existéncia e da liquidez do crédito utilizado
na compensacdo. Constando na manifesta¢do de inconformidade os documentos
necessarios a prova do direito creditorio alegado, imperiosa a declaracao da
procedéncia do pedido. Ndo havendo na manifestacdo de inconformidade a
apresentacdo de documentos que atestem um minimo de liquidez e certeza no
direito creditdrio, incabivel acatar-se o pleito. E, por fim, havendo elementos
que apontem para a procedéncia do alegado, mas que suscitem divida do
julgador quanto a algum aspecto relativo a existéncia ou a liquidez do crédito,
cabivel seria a baixa em diligéncia para sana-la.

N&o se presta, entretanto, a diligéncia, para suprir deficiéncia probatoria a
cargo do postulante. Em sede de recurso voluntario, igualmente estreito é o
leque de opcles. E agrega-se um limitador adicional: a impossibilidade de
inovacao probatoria, fora das hipoteses de que trata o art. 16, § 4° do Decreto
n° 70.235/1972.

J& no acorddo recorrido, entendeu-se que, ainda que a documentagdo probatéria tenha
sido acostada aos autos somente em sede de recurso voluntério, em respeito ao principio
da verdade material, "o crédito pleiteado deve ser analisado a luz de elementos que
possam comprovar o direito creditério alegado”. Confira-se:

Em que pese tal documentacéo ter sido acostado aos autos somente no recurso
voluntario, entendo que o crédito pleiteado deve ser analisado a luz de
elementos que possam comprovar o direito creditério alegado. Em respeito ao
principio da verdade material, as provas oferecidas em qualquer fase processual
devem ser analisadas pela origem a fim de determinar a disponibilidade ou ndo
do direito creditério (AC/2002), permitindo a homologacdo até o limite de
crédito que estiver disponivel.

E de se assinalar que a ora Recorrente instou a Turma julgadora a se pronunciar sobre a
supressao de instancia que a apreciagdo extemporanea da prova provocaria através dos
embargos declaratérios que opds, 0s quais tiveram seguimento negado. De gizar,
também, que o fato de ter havido, no caso do recorrido, diligéncia na primeira instancia
("para verificagdo, junto a fonte pagadora, a autenticidade dos informes de
rendimentos™), ndo € suficiente para descaracterizar a divergéncia suscitada.

Ante ao exposto, neste juizo de cogni¢do suméria, concluo pela caracterizacdo da
divergéncia de interpretacéo suscitada e opino no sentido de dar seguimento ao presente
recurso especial.

Constatou-se, no exame do recorrido e do paradigma, que as distingdes
apresentadas pelo I. Relator ndo eram suficientes para afastar a similitude entre os casos,
mormente tendo em conta que o Regimento Interno do CARF ndo exige identidade entre eles.

Como bem reconhece o |. Relator, no recurso voluntario interposto nestes autos
foram trazidos documentos complementares. E a validacdo de direito creditorio em favor do
sujeito passivo se fez sob o fundamento de que estes elementos, trazidos em recurso voluntario —
sem distinguir se eles foram ou poderiam ter sido juntados em manifestacdo de inconformidade —
eram aptos a comprovar circunstancias necessarias ao reconhecimento do crédito. Veja-se, como
exemplo, o seguinte trecho do voto condutor do acordéo recorrido:
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Assim sendo, com relagéo ao valor acima especificado de R$ 540.593,74, cabe razdo a
recorrente. Primeiro: vé-se dos autos que a propria decisdo recorrida reconhece que as
receitas das aplicagcdes financeiras foram integralmente oferecidas a tributacéo.
Segundo: encontro nos autos juntamente com os documentos trazidos no recurso
voluntario (Anexo 1 e 2) comprovante do recolhimento no valor de R$ 540.593,74
(DARF e DCTF de fls. 615 e 616), além de outros documentos (demonstrativos,
informes de rendimentos, lancamentos contabeis) que comprovam as operagdes
financeiras que deram lastro as retencGes de fonte. (destacou-se)

Ja no paradigma, ao avaliar documento juntado apenas em recurso voluntério, a 3?
Turma Ordinéria da 4% Camara da 3% Secdo distinguiu o fato de o sujeito passivo ja té-lo a sua
disposicdo para juntada em manifestacdo de inconformidade como critério para negar-lhe
conhecimento. Veja-se:

O julgador de primeira instancia, ao analisar a documentacdo carreada pela empresa,
ndo identificou elemento probatdrio que pudesse amparar a liquidez do crédito em
analise. E, tendo em conta que o 6nus probatoério é do postulante do crédito, negou de
plano o direito & compensacéo.

Agora, em sede de recurso voluntario, a empresa apresenta adicionalmente seu
Balancete referente ao periodo em andlise (fls. 106 a 124), alegando que busca
comprovar definitivamente o erro ja apontado na peca impugnatoria.

O documento apresentado, contudo, encontra-se fora do universo contemplado pelo art.
16, § 4o do Decreto no 70.235/1972, pois ja estava disponivel (e podia ser
apresentado) desde a manifestacdo de inconformidade. O referido paréagrafo do art.
16 do Decreto no 70.235/1972 dispGe sobre o momento de apresentacdo da prova
documental. A anélise do documento (repita-se, ja disponivel quando da manifestacéo
de inconformidade) apresentado em sede de recurso voluntéario implicaria supressdo de
instancia. (destacou—se)

Na medida em que o voto condutor do acordao recorrido ndo analisa a validade da
juntada de documento em recurso voluntario sob esta Otica, conclui-se que ha divergéncia na
interpretacdo do art. 16, 84° do Decreto n® 70.235/72 suficiente para admissibilidade do recurso
especial da PGFN.

Estas as razfes, portanto, para CONHECER do recurso especial da PGFN com
base no paradigma analisado no exame de admissibilidade, o que torna dispensavel a diligéncia
proposta pelo 1. Relator.

(documento assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa

Declaracédo de Voto

Conselheira Edeli Pereira Bessa

A PGFN argui violagdo ao art. 16, 84° do Decreto n° 70.235/72 porque néo restou
demonstrada a impossibilidade de apresentacdo em manifestacdo de inconformidade dos
documentos acolhidos no julgado recurso voluntario. Argumenta que referido dispositivo legal
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esta em linha com o “principio da finalidade”, sendo que a finalidade do processo é a solucéo do
conflito e referida regra visa impedir a eternizacdo indesejada do litigio, sem vedar a
possibilidade de apresentacdo de provas em caso de forga maior.

Este Colegiado, porém, por vezes com base em diferentes fundamentos, tem
acompanhado o entendimento do Conselheiro André Mendes de Moura em sentido contrario ao
defendido pela recorrente, como é exemplo o voto condutor do Acérddo n® 9101-003.927:

]

Nesse contexto, o Decreto n® 70.235, de 1972 (PAF), que dispde sobre o processo
administrativo fiscal, trata do assunto:

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos
em que se fundamentar, serd apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de
trinta dias, contados da data em que for feita a intimacdo da exigéncia.

Art. 16. A impugnac¢do mencionara:

()

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razfes e provas que possuir; (...)

8 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:
(Redagéo dada pela Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de for¢a maior; (Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producéo de
efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente,; (Redagdo dada pela Lei n® 9.532,
de 1997) (Producéo de efeito)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

()

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados
permanecerdo nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela
autoridade julgadora de segunda instancia. (Grifei)

Observa-se que, no exercicio que lhe compete, a norma processual estabelece prazos
para a apresentacdo das pecas processuais pelas partes. Estabelece a necessaria ordem
ao processo, e permite a devida estabilidade para o julgamento da lide.

Apesar de 0 texto mencionar apenas "impugnacao”, entendo que a interpretacdo mais
adequada ndo impede a apresentacdo das provas em sede de recurso voluntario, desde
gue sejam documentos probatdrios que estejam no contexto da discussdo da
matéria em litigio, ou seja, podem ser apresentadas desde que ndo disponham sobre
nenhuma inovagao.

Foi precisamente 0 que ocorreu no caso concreto.

Por ocasido da manifestagcdo de inconformidade, a Contribuinte apresentou o DARF de
R$1.958,55, visando comprovar a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Ocorre que a
decisdo da DRJ votou no sentido de que apenas a apresentacdo do comprovante de
recolhimento ndo seria suficiente, e que teria que ter sido disponibilizada documentacéo



Fl. 18 do Acérddo n.° 9101-005.126 - CSRF/12 Turma
Processo n°® 16306.000314/2008-73

complementar, para demonstrar que os valores pagos no DARF teriam sido oferecidos a
tributagdo, e mencionou como exemplos o informe de rendimentos e livros contabeis.

Nesse contexto, ao interpor o recurso voluntario, providenciou a Contribuinte a
apresentacdo de documentacdo complementar: além da copia do DARF, foram
disponibilizadas a copia dos livros Diério e Razdo no qual consta langamento dos
rendimentos e a copia do informe de rendimentos da fonte pagadora. Por isso, a turma
ordinaria do CARF deu provimento ao recurso voluntario.

Enfim, vale registrar que a apresentacdo das provas, ainda que em outra fase processual,
segue 0 mesmo rito previsto pelo art. 16 do PAF, que estabelece com clareza prazo para
sua apresentacdo (30 dias da ciéncia da parte) e discorre sobre a preclusdo processual
ocorrida em face do descumprimento temporal.

E, no caso em tela, os documentos foram acostados por ocasido da interposicdo do
recurso voluntario.

Portanto, entendo ndo haver Obice para se considerar as provas acostadas pela
Contribuinte no caso em tela, apresentadas no prazo legal de trinta dias da ciéncia da
decisdo recorrida e de natureza complementar, ndo inovando na discussao trazida aos
autos, 0 que ocorreu no caso concreto.

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso
especial da PGFN.

No presente caso, embora o direito creditorio se referisse a saldo negativo de
IRPJ, a autoridade julgadora de 12 instancia manteve parte das glosas de retengdes originalmente
promovidas porque os documentos apresentados pela Contribuinte antes da decisdo de 12
instdncia demonstraram o oferecimento a tributacdo de apenas parte dos rendimentos
questionados. Frente a justificativa, na decisdo de 1?2 instancia, de que o IRRF correspondente
aos rendimentos que ndo foram oferecidos integralmente a tributacdo nédo pode ser aproveitado
integralmente nas respectivas DIPJ de periodos anteriores, e assim diminuem os saldos
negativos desses anos-calendario, a Contribuinte, em recurso voluntario, juntou elementos da
escrituracdo contabil para demonstrar o oferecimento a tributacdo de outros rendimentos
vinculados a retenc¢des, de modo a comprovar saldos negativos de periodos anteriores que foram
utilizados, em compensacdo, para liquidar estimativas do ano-calendario 2002.

Assim, também aqui os documentos juntados em recurso voluntario estdo no
contexto da discussao da matéria em litigio e eram passiveis de apreciacdo pelo Colegiado a quo
na forma do art. 16, §4°, alinea “c” do Decreto n°® 70.235/72, por se destinarem a contrapor fatos
ou raz0es posteriormente trazidos aos autos, ou seja, na decisdo de 12 instancia.

Registre-se, por fim, que a PGFN subsidiariamente pede que 0 processo seja
remetido a instancia inferior para apreciacdo da certeza e liquidez do crédito, assim como a
suficiéncia e legalidade da compensacao pleiteada, de modo que seja preservada sua atribuicéo
e autoridade, bem como seja garantido o amplo direito de defesa da Uni&o.

Contudo, o préprio Decreto n° 70.235/72, em seu art. 16, dispde no § 6° que, caso
ja tenha sido proferida a deciséo, os documentos apresentados permanecerao nos autos para, se
for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia. Logo,
se nem mesmo documentos apresentados antes da decisdo de 12 instancia devem ser,
necessariamente, apreciados pela autoridade julgadora de 1% instancia, com maior razdo nao
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porque se negar competéncia a autoridade julgadora de 2?2 instancia para apreciacdo de provas
trazidas depois da decisdo de 12 instancia, em recurso voluntario.

Na mesma linha esta o art. 59, 83° do Decreto n° 70.235/72. Referido dispositivo,
ao estipular que quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria
a declaracédo de nulidade, a autoridade julgadora néo a pronunciard nem mandara repetir o ato
ou suprir-lhe a falta, deixa de impor que provas presentes nos autos antes da decisdo de 12
instancia, ignoradas pela autoridade julgadora de 12 instancia, sejam necessariamente por ela
apreciadas mediante anulacdo da decisdo na qual se verificou a omissdo, desde que neste exame
a autoridade julgadora de 22 instancia decida o processo em favor do sujeito passivo.

Estas as razdes, portanto, para acompanhar o I. Relator em sua conclusédo de
NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da PGFN.

(documento assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa



